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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 115/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para a Senhora Fabiana Ribeiro Nogueira, 
ocupante do cargo de Psicóloga do CRAS, portadora do CPF: xxx.xxx.634-51, para no dia 
30 de junho de 2026, se deslocar ao Auditoria da Sede das Promotorias de Justiça, na cidade 
de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar do curso do Programa 
Guardiões da Infância, A capacitação para servidores no setor público se faz necessária para 
que os profissionais se tornem qualificados e assim consigam servir com qualidade aos 
diferentes setores da sociedade, os quais demandam por respostas e resultados imediatos. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 435/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidor efetiva, Senhora ANA 
LUCIA CUNHA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo que o 
gozo ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  
 

 
Portaria nº 436/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidor efetiva, Senhora MARIA 
LEIDIANE DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo 
que o gozo ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

 

Portaria nº 437/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, 
no uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, CPF nº 
xxx.xxx.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 066/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-
condicionado, incluindo inspeção, limpeza, higienização, testes de funcionamento, recarga 
de gás refrigerante quando necessária, substituição de peças e componentes, bem como 
demais serviços correlatos destinados a garantir o adequado funcionamento e a 
conservação dos equipamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

  

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

EM BRANCO 
 
 
 

 
 

EM BRANCO 
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